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REQUERIMENTO N° _______________/2020. 

Autor: Dep. João Bosco Carneiro Júnior. 
 
Assunto: Moção de Aplausos ao Presidente do Tribunal de Justiça da Paraíba (TJPB), Des. 
Marcio Murilo da Cunha Ramos, aos magistrados paraibanos, e a todos os servidores que 
fazem parte do quadro do TJPB, pelos relevantes trabalhos desempenhados, que 
resultaram no crescimento no Índice de Produtividade dos Magistrados (IPM). 

 

Plenário da Casa Epitácio Pessoa, 

 

  Sua Excelência, Dep. João Bosco Carneiro Júnior, requer, com base no art. 117, 

XVIII, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, que seja concedida 

Moção de Aplausos ao Presidente do Tribunal de Justiça da Paraíba, Des. Marcio Murilo da 

Cunha Ramos, aos magistrados paraibanos, e a todos os servidores que fazem parte do quadro 

do TJPB, pelo crescimento no Índice de Produtividade dos Magistrados (IPM). 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O tribunal de Justiça da Paraíba, com o lema “A Justiça não para” avançou em muitos 

atos processuais. O empenho de servidores e magistrados em manter a prestação jurisdicional 

fez crescer o Índice de produtividade dos Magistrados (IPM). 

O Relatório Justiça em Números 2020 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), 

apontou uma evolução ocorrida em diversos índices no Tribunal de Justiça da Paraíba durante o 

período avaliado. Um crescimento de 7% no Índice de Produtividade dos Magistrados (IPM) foi 

verificado no Judiciário estadual paraibano. O número passou de 828 em 2018 para 886 em 2019, 

o que representa uma variação positiva, inclusive maior do que a média de variação calculada 

entre os tribunais de pequeno porte do país, que ficou em 4,8%.1 O índice é calculado pela relação 

entre o volume de casos baixados e o número de magistrados que atuaram durante o ano na 

jurisdição. 

                                                           
1 Disponível em: https://www.tjpb.jus.br/noticia/relatorio-do-cnj-aponta-crescimento-na-produtividade-dos-magistrados-

paraibanos. Acesso em 31 de ago de 2020. 
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É sabido que, a Justiça é essencial para que tantos os direitos dos cidadãos sejam 

mantidos, assim como seus deveres. A preservação da produtividade, mesmo em meio as crises 

enfrentadas (sejam pessoais ou sociais) demonstram o espírito aguerrido de todos daqueles que 

compõem o Judiciário Paraibano. Para tamanho feito tem sido imprescindível a interligação de 

todos os setores que compõe o órgão. 

A curva de produtividade, que outrora estava descendente, voltou a subir. Isto resulta 

de várias ações que o TJPB vem implementando desde o ano passado. Dentre elas, agregação 

de comarcas, criação de acervos virtuais, incremento nas assessorias de 1º Grau, contratação 

de estagiários, virtualização de processos. O gráfico abaixo, extraído do relatório do CNJ 

comprova a curva ascendente. 

 

Conforme citado anteriormente, uma das ações de reestruturação do TJPB, que 

auxiliaram para que esse índice crescesse, foi a agregação de comarcas. Segundo a Gerência 

de Pesquisas Estatísticas do Tribunal de Justiça da Paraíba entre 2019 e 2020 foram 

desinstaladas, ao todo, 23 comarcas no Poder Judiciário estadual. 

Até o início da desinstalação de comarcas, existiam 78 ativas no TJPB. Hoje, o 

Tribunal possui um total de 55 em funcionamento. Das 23 comarcas desinstaladas, 15 foram 

desativadas em 2019 e, oito, em 2020. Além disso, três comarcas tiveram unidades judiciárias 

extintas, especificamente as de Princesa Isabel, Monteiro e Conceição.2  

 

 

                                                           
2 Disponível em: https://www.tjpb.jus.br/noticia/agregacoes-de-comarcas-colaboram-para-melhora-da-produtividade-

na-paraiba.  Acesso em 31 de ago de 2020 

https://www.tjpb.jus.br/noticia/agregacoes-de-comarcas-colaboram-para-melhora-da-produtividade-na-paraiba
https://www.tjpb.jus.br/noticia/agregacoes-de-comarcas-colaboram-para-melhora-da-produtividade-na-paraiba
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Para a gerente de Pesquisas Estatísticas do TJPB, Renata Gregório, dentre os 

benefícios das desinstalações de comarcas está a maior prestação jurisdicional, uma vez que 

todas as comarcas desinstaladas estavam com baixa demanda, déficit de servidores e sem 

magistrados titulares, resultando em processos mais morosos. Em suas palavras ressaltou a 

importância de tal ação: 

 “Com as agregações, foi possível reforçar as comarcas vizinhas com 
servidores, propiciando o aumento da produtividade e tornando os processos 
mais céleres. Tem, ainda, a questão da economia, uma vez que muitas das 
comarcas desinstaladas funcionavam em prédios locados. Isso ocasionava um 
custo maior ao Tribunal, que deixava de investir em tecnologia e melhorias dos 
fóruns já existentes”. 
 

Com essa divulgação, o TJPB demonstra a efetividade na prestação de serviços à 

sociedade quanto à atuação jurisdicional e prestação de serviços públicos pela Justiça Nacional.  

Portanto, diante da importância que o Poder Judiciário tem para o Estado e diante 

do exímio trabalho que vem realizando, solicito a meus pares a aprovação desta Moção de 

Aplauso. 

 

COMUNICAÇÃO OFICIAL 

Requer, ainda, que da decisão desta Casa, dê ciência: 

- ao Tribunal de Justiça da Paraíba, na pessoa do Presidente Des. Marcio Murilo 

da Cunha Ramos, no seguinte endereço eletrônico: marcio.murilo@tjpb.jus.br 

 

João Pessoa, 31 de agosto de 2020 

 


